
Sessão de 
esclarecimentos do 

SGCIE
Dedicada aos Técnicos Reconhecidos



Com toda a energia.

SGCIE – Sistema de Gestão de Consumidores 
Intensivos de Energia
 Quais são as mais valias deste sistema?

 Sou Operador deste sistema. Qual é o meu papel?

 Sou Técnico Reconhecido no sistema. Quais são as minhas funções/responsabilidades?

 Auditorias energéticas – O que fazer?

 VAB (deflatores)

 Como agilizar o(s) processo(s) – PREN e REP



Com toda a energia.

Mais valias do SGCIE

 Manter a produção e simultaneamente reduzir consumos e custos energéticos;

 Incentivos fiscais:

 Isenção de ISP no gás natural;

 Isenção de ISP no GPL (condicionado aos casos em que o consumo é efetuado diretamente no processo);

 Isenção do IEC na Eletricidade;

 Redução da dependência energética;

 Aumento da competitividade;

 Reconhecimento de desempenho energético eficiente por entidades como a ADENE e/ou DGEG;

 Acesso voluntário a empresas fora do âmbito de aplicação do SGCIE (consumos de energia iguais ou inferiores a 500 tep);



Com toda a energia.

Ser OPERADOR no SGCIE
 O Operador é o interveniente principal do sistema, o que mais beneficia com o sistema;

 Deve registar-se quando o seu consumo é superior a 500 tep/ano;

 Promove a realização da Auditoria Energética (através de um TR credenciado);

 Seleciona e recruta o Técnico Reconhecido (TR) para a realização da AE;

 Escolhe as Medidas de Eficiência Energética (MEE) que integram o Plano de Racionalização de Consumos de Energia (PREn) e 
sujeita este à apreciação da ADENE e aprovação da DGEG;

 É responsável pela execução das medidas incluídas no PREN e pelo investimento subjacente a estas;

 Promove a realização dos Relatórios de Execução e Progresso “REP” (através de um TR credenciado);

 É responsável pela informação que consta nos REP;

 Responde à ADENE e à DGEG em visitas técnicas e pedidos de esclarecimentos;

 Recebe os incentivos.



Com toda a energia.

Ser TÉCNICO RECONHECIDO no SGCIE
 O TR é o interlocutor e assegura a componente técnica 

 Lei n.º 7/2013, de 22 janeiro

 Art. 1º - “Reserva de atividade”

 Art. 11º - “Responsabilidade civil por relatório e planos” 

 Art. 12º - “Contraordenações” – o objetivo comum de todos os intervenientes do sistema é evitá-las.



Com toda a energia.

Legislação relevante aplicável aos TRs
 DL n.º 71/2008, de 15 abril alterado pela Lei n.º 7/2013, de 22 janeiro

 Art. 6º - “As auditorias incidem sobre as condições de utilização de energia, bem como a conceção e o estado da instalação…” 

 Art. 7º - “O Plano de Racionalização do Consumo de Energia é elaborado com base nos relatórios das auditorias energéticas 
obrigatórias”.

 Art. 8º, n.º4 – “Nos casos em que as medidas identificadas no PREn não permitam a definição de objetivos de melhoria do 
consumo específico ou da intensidade energética… a aprovação do PREN depende da realização de uma visita técnica da 
responsabilidade da ADENE”.

 Art. 8º, n.º7 –”…a DGEG pode solicitar informações complementares…” 

 Art. 8º, n.º 9 – “O ARCE é comunicado pela DGEG à AT, com vista à instrução dos mecanismos de isenção…”.

 Artigo 11º, n.º2 – “ A AT procede ao reconhecimento da isenção do ISP e notifica os operadores da data a partir da qual a 
mesma produz efeitos.”



Com toda a energia.

AUDITORIAS ENERGÉTICAS

Obedecem ao definido no Despacho nº 17449/2008, de 27 de junho;

É uma radiografia à instalação;

Verificação do estado de conservação das estruturas de produção e/ou transporte e/ou 
consumo das várias formas de energia;

Análise de consumo(s)/custo(s) energético(s), produção(ões), VAB e sua(s) 
correlação(ões); 

Determinação dos indicadores de eficiência energética;

Levantamento detalhado dos equipamentos/processos/setores; 

Determinação dos consumos energéticos por equipamentos/setores; 



Com toda a energia.

AUDITORIAS ENERGÉTICAS

Diagramas de carga elétricos, monitorização de gases de combustão, balanços de massa e 
energia e determinação de rendimentos; 

Desagregação de consumos por forma de energia e por processo; 

Identificação de medidas de eficiência energética; 

Outras recomendações de melhoria de eficiência energética. 



Com toda a energia.

Como agilizar Análise – “PREn”
Documentos a submeter na submissão de um PREN:

 Faturas mensais de todas as formas de energia respeitantes ao ano de referência (estas devem estar organizadas, de forma
sequencial, por forma de energia, e só devem ser inseridas faturas cujos consumos estão contabilizados no PREn);



Com toda a energia.

Como agilizar a Análise – “PREn”
Documentos a submeter na submissão de um PREN:

 Anexo A da IES-Informação Empresarial Simplificada respeitante ao ano de referência e, no caso da IES incidir sobre
mais do que um estabelecimento (instalação), um documento emitido pelo Operador (OP) a explicar como foi
determinado o VAB-Valor Acrescentado Bruto da instalação em análise, com apresentação do valor afeto a cada uma
das contas do SNC, sendo o Despacho (extrato) n.º 6472/2016 de 17de maio;



Com toda a energia.

Cálculo de VAB no SGCIE
 Segue a expressão que consta no Despacho (extrato) n.º 6472/2016, de 17 de maio:

VAB = SNC 71 + SNC 72 + SNC 74 + SNC 781 – SNC 61 – SNC 62 – SNC 688

 Em PREN o cálculo é feito de forma direta, aplicando a expressão anterior;

 Em REP, a reportar em cada biénio do período do ARCE, deverá ser calculado utilizando o valor do VAB do 2.º ano do biénio a preços 
constantes do ano de referência (ano de referência = ano civil anterior à data da auditoria energética).

 O cálculo do VAB do ano Y a preços constantes do ano X é dado pela expressão:

VAB do ano Y a preços constantes do ano X = VAB a preços correntes do ano Y / Deflator Y/X

ALERTA: no cálculo do VAB só devem ser consideradas as rúbricas mencionadas no Despacho acima mencionado; o cálculo com
recurso a qualquer outra expressão é objeto de pedido de esclarecimentos, o que provoca atraso no processo de análise.



Com toda a energia.

Como agilizar a Análise – “PREn”
Documentos a submeter na submissão de um PREN:

 Orçamento ou estimativa orçamental respeitante a cada
medida indicada no PREn, devidamente identificada e
organizadas por medida.;

 Descrição clara, objetiva e inequívoca das condições
iniciais, como está, o que tem de ser feito (quantidades,
potências, alterações…) e o que se perspetiva obter.

 Medidas realizadas com recursos internos: no orçamento
deve constar estimativa de recursos humanos e materiais
a usar, quantidade de horas;

 O orçamento tem de ser válido e endereçado ao OP alvo
do PREN



Com toda a energia.

Como agilizar a análise – “REP”
Documentos a submeter na submissão de um REP:

 Comprovativo de implementação de cada medida,
inserido no ano do REP correspondente (exemplo: fatura
datada de 2021, só é introduzido no REP do biénio que
considera o ano 2021);

 Vários itens numa fatura: ajuda muito se vier sublinhado ou 
identificado o item a considerar na medida XX

EXEMPLO: OPXXXX – PREN (2019-2026) – B2

Anos em análise: 2021 e 2022 (B2)



Com toda a energia.

Como agilizar a análise – “REP”
Documentos a submeter na submissão de um REP:

 Faturas de investimento realizado na realização de medidas: estas
devem conseguir provar de forma clara e inequívoca, a
implementação da medida. Quer isto dizer que, consultando
unicamente a fatura não restam dúvidas que o que foi
efetuado/adquirido corresponde de forma exata, ao que estava
previsto na medida. Caso uma fatura não seja suficiente para
comprovar daquela forma que a medida foi implementada, deverá
ser complementada com a respetiva Ordem de Encomenda ou
Proposta Comercial, com discriminação detalhada dos elementos
do investimento. Nos casos em que há vários artigos identificados
numa fatura, devem ser assinalados/realçados os que se referem à
medida em análise.

A descrição na fatura NÃO corresponde ao 
que era a medida!

Sujeito a pedido de esclarecimentos!



Com toda a energia.

Como agilizar a análise – “REP”
Documentos a submeter na submissão de um REP:

 Ordens de trabalho, registo de horas de trabalho e/ou outro documento interno da instalação: poderá ser usado de forma
complementar às faturas, mas deve ser descritivo, datado e assinado. Ressalva-se que o uso deste tipo de comprovativo é mais
propício de gerar dúvidas na análise e dar origem a pedidos de esclarecimentos;

 Fotografias: serão válidas só quando complementadas com outro(s) comprovativo(s) descrito(s) anteriormente;

 Em medidas relacionadas com UPACs, é necessário o certificado de exploração.



Com toda a energia.

Como agilizar a análise – “REP”
Documentos a submeter na submissão de um REP:

 Em medidas relacionadas com UPACs, é necessário o certificado de exploração.



Com toda a energia.

Como agilizar a análise – “REP”
Documentos a submeter na submissão de um REP:

 Justificações de medidas: sempre que não são executadas e/ou quando não cumprem a cronologia prevista em ARCE;

 Medidas não previstas em ARCE: podem ser apresentadas em REP, sempre que o Operador o pretenda, desde que acompanhadas
por uma caraterização detalhada da medida, cálculos detalhados e justificativos do potencial de economia e orçamentos
justificativos do investimento.

ALERTA: uma medida só pode ser identificada como implementada (“SIM” no portal do SGCIE) quando o que foi efetuado
corresponde exatamente ao previsto no ARCE.



Com toda a energia.

Perguntas e Respostas:

 Questões sobre os temas apresentados: PREn, REP e Visitas Técnicas

 Propostas de melhoria no Portal do SGCIE

 Outras dúvidas e questões



Com toda a energia.

adene.pt

Obrigada!
geral@adene.pt

(+351) 214 722 800

linkedin.com/company/
adene/mycompany/


